
                                               

 

 

REQUERIMENTO:                     /2024 

        Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e 

cumpridos os preceitos regimentais, seja encaminhado apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

do Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro (e-mail: gabinetedoprefeito@caruaru.pe.gov.br), 

extensivo ao Secretária de Educação, Ilmo. Kaio Henrique Colaço Bezerra (e-mail: 

educacao@caruaru.pe.gov.br),  a fim de promover a capacitação de educadores das escolas 

públicas, propõe-se a realização de palestras de formação com temáticas direcionadas à 

educação inclusiva de crianças e adolescentes com deficiência, especialmente aqueles com 

cegueira e baixa visão. 

JUSTIFICATIVA 

A capacitação de educadores em educação inclusiva é importante para que a inclusão 
aconteça de forma mais ampla e adequada às necessidades dos alunos. 

A educação inclusiva tem como objetivo fornecer suporte para que todos os estudantes 
desenvolvam suas habilidades e se preparem para a vida pós-escolar ou profissional. Para que 
isso aconteça, é fundamental que os professores atuem como agentes de inclusão, criando um 
ambiente acolhedor e adaptando suas práticas pedagógicas.  

A formação continuada dos professores é essencial para que eles possam oferecer 
atendimento educacional adequado às necessidades dos alunos, ampliando o conhecimento 
dos alunos sobre as deficiências existentes, fazendo com que toda a turma perceba que as 
pessoas com deficiência merecem ser respeitadas  

A inclusão escolar também promove a diversidade no ambiente educacional, permitindo 
que os estudantes compartilhem experiências e construam uma cultura de tolerância e respeito 
às diferenças.  

 Por este exposto, requeremos este serviço da Secretaria de educação e buscamos o apoio dos 
nobres Pares, para a aprovação do presente Requerimento, que é de relevante interesse público 
e social. 

Dê-se ciência às autoridades sobreditas 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 03 de dezembro de 2024. 
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